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 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
Portaria CEETEPS-GDS Nº 1186, de 17-12-2015
A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, no uso de suas atribuições legais, em face da Lei Complementar nº 1183, de 30/08/2012, que dispõe sobre a criação da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, na Procuradoria Geral do Estado – PGE, expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Ficam cessados os efeitos da Portaria CEETEPS – 075, de 10, publicada em 11/03/2009, e suas alterações, referentes à composição da Segunda Comissão Processante Permanente, instituída em conformidade com o disposto na Deliberação CEETEPS-03, de 28, publicada em 29/01/2009, junto à Unidade Processante deste CEETEPS.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

